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Edital 
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 09/2023 

 (tipo Menor Preço) 
1.​ PREÂMBULO: 

 
1.1.​ A Prefeitura Municipal de Rio Bonito Estado do Rio de Janeiro, através de seu Pregoeiro, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, Tipo menor preço, em Regime de 
Empreitada por preço Global, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente através do Processo Administrativo nº 4850/2022. 
 
1.1.1. O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 
designação contida na Portaria vigente. 
 
1.1.2. O PREGÃO será realizado no dia 06 de abril de 2023, com início às 10:00. horas, na Sala da Comissão 
de Licitação, à Rua Ramira Schueller, Nº 10 – Retiro Schueller – Praça Cruzeiro – Rio Bonito – RJ. 
 
2. DO OBJETO DO PREGÃO: 
 
2.1. O objeto deste PREGÃO é a Contratação de Empresa Especializada no manejo e disposição final de 
Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e Resíduos Sólidos de Saúde (RSS), por um período de 12(doze) meses, 
conforme especificações no anexo V e X, que são partes integrantes deste edital. 
​  
3. DO TIPO DO PREGÃO: 
 
3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço e será vencedor o proponente que apresentar proposta em 
conformidade com este Edital com o menor valor por lote para atender ao objeto desta licitação. 
 
4. DA LEGISLAÇÃO:  
 
4.1. O PREGÃO será disciplinado por este EDITAL e seus elementos integrantes, pela Lei Federal nº 
10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 144/2006, pelas normas editadas nas Leis nº 123/2006, Lei 
12440/2011, Lei Complementar nº 1980/2014, Decreto Municipal 201/2022 alterado pelos Decretos Municipais 
217/2022 e 224/2022, no que couber, pela Lei Federal 8.666/93. 
 
5. DO VALOR ESTIMADO: 
 
5.1. O valor total decorrente da presente contratação está estimado em R$ 1.683.240,00 (Um milhão, 
seiscentos e oitenta e três reais e duzentos e quarenta   ) e correrá a conta da dotação orçamentária PT: 
020151854200202040 - ND: 3390390000, do orçamento vigente. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, 
que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
6.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de interessados que 
se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de 
empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que 
tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
6.3. Fica vedada a participação dos interessados na licitação, quando: 
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6.3.1. Se tratar de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de interessados que se encontrem sob 
falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que 
seja sua forma de constituição; 
 
6.3.2. Impedidos de licitar, contratar, transacionar com a Administração Direta e Indireta do município de Rio 
Bonito/RJ e/ou qualquer de seus órgãos descentralizados; 
 
6.3.3. Declaradas inidôneas por ato de qualquer ente da Federação. 
 
 
7. DA CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 
 
7.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na na Sala da Comissão de Licitação, à Rua 
Ramira Schueller, Nº 10 – Retiro Schueller – Praça Cruzeiro – Rio Bonito – RJ. 
, durante o expediente normal do órgão licitante, no seguinte horário: das 10:00 às 16:00 horas. 
 
7.2. O EDITAL será entregue a qualquer interessado durante período, horário e local especificados no subitem 
7.1. 
 
7.3. Este Edital será publicado nos termos da legislação vigente. 
 
8. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 
 
8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório 
do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.  
 
8.1.1. A pretensão referida no subitem 8.1. pode ser formalizada por meio de requerimento endereçado à 
autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no Protocolo Geral do Município, localizado a 
Rua Ramira Schueller, Nº 10 – Retiro Schueller – Praça Cruzeiro – Rio Bonito – RJ. 
 
8.1.2. Dúvidas poderão ser esclarecidas pelo telefone (21) 2734-0276 (RAMAL 2131) ou através do e-mail: 
licitacoespmrb@yahoo.com.br, porém, somente aquelas de caráter estritamente informal. 
 
8.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da 
solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se 
ciência às demais proponentes.  
 
9. DAS PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
9.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 
convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas.  
 
9.1.1. A petição deverá ser protocolada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Rio Bonito, dirigida ao 
PREGOEIRO. 
 
9.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do 
ato convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da peça indicada por parte da 
autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 
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9.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, caso haja alteração de proposta, 
desde que implique em modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a 
realização do certame. 
 
10. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS  E DA PROPOSTA 
 
10.1. Os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) deverão ser 
apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis, contendo cada um 
deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (A) 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO 
EDITAL DE PREGÃO Nº XXX/2023 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
C.N.P.J 
 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO 
EDITAL DE PREGÃO Nº XXX/2023 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
C.N.P.J 
 
10.2. A PROPOSTA DE PREÇOS (A) e os documentos referentes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, 
redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras 
ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração no ato do Credenciamento, conforme item 11. 
 
10.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (A) obedecerá 
também os comandos contemplados nos subitens 10.3., 10.3.1., 10.3.1.1., 10.3.1.2., 10.3.1.3.e 10.3.2. 
 
10.2.2. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA DE PREÇOS. 
10.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) poderão ser apresentados em original, por cópias simples, 
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor desta Administração, ou por meio de publicação 
em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
 
10.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original O 
PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE B, para a devida autenticação. 
 
10.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 10.3.1., o documento original a ser apresentado não deve 
integrar o ENVELOPE. 
 
10.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que 
necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do PREGOEIRO.  Não tendo sido 
apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada 
 
10.3.1.3. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, a sessão será suspensa e 
remarcada para momento imediatamente oportuno. 
 
10.3.2. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público 
juramentado. 
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10.3.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / emissões não 
ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.  
 
11. DAS FASES DO CERTAME: 
 
11.1. DO CREDENCIAMENTO: 
 
11.1.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO deste EDITAL, o 
representante da proponente entregará o Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido 
procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, devendo, ainda, identificar-se e exibir a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 
 
11.1.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 
sempre acompanhado do contrato social ou outro instrumento constitutivo da eventual proponente, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para, além de representar a proponente 
em todas as etapas / fases do PREGÃO, apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (B), formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, ficando 
facultada a adoção do modelo contido no ANEXO III. 
 
11.1.3. A DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP não deve integrar os ENVELOPES 
PROPOSTA DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B), constituindo-se em 
DOCUMENTO a ser fornecido junto com o credenciamento; fica facultada a utilização do modelo constante do 
ANEXO IX. 
 
11.1.4. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se a comprovação da 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário, o que pode ser levado a efeito por meio do(s) 
documento(s) exigido(s) no subitem 11.1.2. ou qualquer outro que comprove os poderes do mandante para a 
outorga.  
 
11.1.5. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 
empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto / Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
11.1.6. É admitido somente um representante por proponente.  
 
11.1.7. O licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedido de apresentar lances, 
não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitado de responder pela empresa, bem como de 
interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita, se apresentar junto com os 
envelopes de proposta comercial e de documentos de habilitação os documentos dos subitens 11.3 e 11.4 fora 
de qualquer envelope. 
 
11.1.9. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO declarará 
encerrada esta etapa / fase. 
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11.2. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B): 
 
11.2.1. A etapa / fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (B) será levada a efeito tão logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO. 
 
11.2.2. Iniciada esta etapa / fase, O PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO IV), documento obrigatório. 
 
11.2.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista 
inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em conseqüência, o recebimento 
dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B). 
 
11.2.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do PREGÃO, 
devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A) E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (B). 
 
11.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS (A): 
 
11.3.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (A), 
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) e sob a guarda do 
PREGOEIRO / ÓRGÃO LICITANTE. 
11.3.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá: 
 
a) apresentar o número do Processo e número deste PREGÃO; 
 
b) apresentar a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 
(e-mail), este último se houver, para contato; 
 
c) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO em conformidade com as especificações contidas no 
ANEXO V. A descrição referida deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  
 
d) apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
e) apresentar preço unitário e total por item, expresso em moeda corrente nacional, fixo e irreajustável, apurado 
à data da apresentação da proposta, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
 
f) incluir nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento 
integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, 
embalagem etc. 
 
11.3.3. A proponente deverá cotar todos os itens integrantes do item, não sendo admitido, todavia, cotação 
inferior à quantidade prevista nos itens.  
 
 
11.3.4. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS DE PREÇOS sempre levando em conta as exigências 
fixadas no item 10., subitens 10.1., 10.2., 10.2.1., 10.2.2., combinado com o item 11.3., subitem 11.3.2., letras 
"a", "b", "c", "d", "e", "f". 
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11.3.5. - Definidas as PROPOSTAS DE PREÇOS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o 
valor, o Pregoeiro elaborará a classificação provisória das mesmas, sempre em obediência ao critério do menor 
valor por lote. 
 
11.3.6. Será desclassificada a PROPOSTA DE PREÇOS que: 
 
a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação; 
 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
 
c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou 
ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 
 
d) apresentar item (ns) com preço(s) manifestamente inexeqüível(is), nos termos dos subitens 11.5.1. e 
11.5.1.1.; 
 
e) apresentar item(ns) com preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero. 
 
11.3.7. Não serão aceitas propostas de empresas que estejam incluídas como inidôneas em um dos cadastros 
abaixo: 
 
11.3.7.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral as União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/); 
 
11.3.7.2. Cadastro de licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 
(http://portal2.tcu.gov.br/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/arquivos/Inidoneos.html); 
 
11.3.7.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inexigibilidade 
do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php). 
 
 
11.4. DA DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 
 
11.4.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço e será vencedor o proponente que apresentar proposta em 
conformidade com o Edital com o menor valor por lote  em lance para atender ao objeto desta licitação. 
 
11.4.2. As propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) 
melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº. 10.520/2002. 
 
11.4.3. Não sendo verificadas no mínimo três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os melhores preços, até o máximo de três, para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas. 
 
11.4.4. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,  para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
11.4.5. Aos proponentes proclamados conforme subitem 11.4.2 ou subitem 11.4.3 será dada oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
11.4.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes neste Edital. 
 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/
http://portal2.tcu.gov.br/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/arquivos/Inidoneos.html
http://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php
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11.4.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercados vigentes, apurados mediante pesquisa 
realizada pelo órgão licitante, que foi juntado aos autos. 
 
11.4.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a 
tiver formulado, com base nos dados cadastrais, assegurando o direito de atualizar seus dados no ato, mediante 
sustentação e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
11.4.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atendam 
todas as exigências. 
 
11.4.10. Constatando o atendimento pleno às exigências será declarado o proponente vencedor e o Pregoeiro 
poderá convidá-lo a novas negociações. Encerradas as negociações, o Pregoeiro solicitará a abertura do 
Envelope DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B), para verificação da documentação apresentada. 
 
11.4.11. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
11.4.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 
 
11.4.13. Da licitante vencedora será solicitada nova Proposta de Preços com a adequação atualizada, no prazo 
impreterivelmente de 24 (vinte e quatro) horas, após o encerramento da sessão. 
 
11.4.14. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
 
11.4.15. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
11.4.16 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atendam 
todas as exigências.  
 
11.4.17.  Constatando o atendimento pleno às exigências será declarado o proponente vencedor e a Pregoeira 
poderá convidá-lo a novas negociações. Encerradas as negociações, lhe será adjudicado o objeto pela 
Pregoeira.  
 
11.4.18. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta.  
 
11.4.19. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus anexos.  
 
 
11.5. DO OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 
 
11.5.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas / lances verbais, dar-se-á 
início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
11.5.1.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor 
PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL oferecido. 
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11.5.2. O(A) PREGOEIRO(A) convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO 
DE LANCES VERBAIS, de forma seqüencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as demais 
em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última a 
OFERECER LANCE VERBAL. 
 
11.5.3. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), a desistência da proponente de apresentar lance verbal 
implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a 
classificação final.  
 
11.5.4. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
 
11.5.5. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todas as 
proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
11.5.6. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na ordem 
crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre com base no último 
preço / lance apresentado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou 
seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
11.5.6.1. É facultado o(a) Pregoeiro(a) negociar com a proponente de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor.  
 
11.5.7. Na hipótese de não realização de lances verbais, o(a) PREGOEIRO(A) verificará a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
11.5.7.1. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto e do 
preço, também é facultado o(a) Pregoeiro(a) negociar com a proponente da proposta de menor preço, para que 
seja obtido preço melhor. 
 
11.5.8. O(A) PREGOEIRO(A) poderá para efeito das previsões indicadas nos subitens 11.5.6, 11.5.6.1., 11.5.7. 
e 11.5.7.1., compará-las com os preços atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações 
anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e / ou de 
todos os meios possíveis para a correspondente verificação.  
 
11.5.8.1. O(A) PREGOEIRO(A) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 
término da fase competitiva no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, ao proponente de menor preço. A 
comprovação das informações acerca dos custos poderão se dar através de planilhas e demonstrativos de custos 
para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o 
lance verbal de menor preço que apresentar.  
 
11.5.8.2. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 
insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a 
desclassificação da proponente, nos termos do item 11, subitem 11.3.6., letra "d". 
 
11.5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento de falha(s) formal(is) relativa(s) à 
documentação na própria sessão. 
 
11.5.9.1. Para efeito do saneamento a que se refere o subitem 11.5.9., a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá 
ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, com a verificação desenvolvida por meio 
eletrônico fac-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir os efeitos indispensáveis, 
sendo vedada a substituição /inclusão de documentos.  
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11.5.10. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será 
declarada vencedora. 
 
11.5.11. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao 
preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances 
verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens 11.5.6., 11.5.6.1., 11.5.7., 11.5.7.1., 11.5.8., 11.5.8.1. 
e 11.5.8.2. 
 
11.5.11.1. Sendo a proposta aceitável, o(a) Pregoeiro(a) verificará as condições de habilitação da proponente, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se igualmente as previsões estampadas nos 
subitens 11.5.6., 11.5.6.1., 11.5.7., 11.5.7.1., 11.5.8., 11.5.8.1., 11.5.8.2., 11.5.9, e 11.5.9.1. 
 
11.6. DO CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B): 
 
11.6.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguintes: 
 
A. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
A1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
A2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
A3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova de composição da 
diretoria em exercício; 
 
A4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir. 

A5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ; 

A6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

B. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

B1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, abrangendo as contribuições sociais 
previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa da União, ou 
outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 

B2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de Regularidade de 
Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou Distrito Federal, e da Certidão da 
Dívida Ativa Estadual, comprovando a inexistência de débitos inscritos, expedida pela PGE, ou outra(s) 
equivalente(s), tal(tais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei; 
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B3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de Regularidade 
de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa 
Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como certidão positiva 
com efeito de negativa, na forma da lei, devidamente comprovadas documentalmente pela licitante; 

B4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", 
expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

B5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou por meio da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos 
efeitos da CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente, segundo o 
disposto no § 2º do art. 642-A, Título VII-A da CLT; 

B6. Para empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro/Município de Rio Bonito, a Prova de regularidade 
com as Fazendas Estadual ou Municipal, deverá ser apresentada conforme orientação legal de cada ente 
Municipal ou Estadual. 
 
B7. Todas as certidões constantes nas alíneas B1, B2, B3 e B5 deverão ser apresentadas através de Certidões 
Negativas ou Positivas com Efeito de Negativas na forma da lei. 
 
(C) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

C1. Apresentação de licença ambiental de operações, emitida pelo órgão de controle de meio 
ambiente estadual equivalente, dentro do seu período de validade, comprovando que a proponente 
esteja licenciada para realizar a atividade (objeto) pleiteado. 

C2. Prova de registro ou inscrição da empresa junto ao CREA OU CAU através de certidão de 
registro de pessoa jurídica, dentro da validade, na forma da Lei n° 5194/66, com habilitação nos ramos 
de engenharia civil ou Arquitetura; 

C3.Comprovação de regularidade de seus responsáveis técnicos junto ao CREA ou CAU através de certidão de 
registro de pessoa física dentro da validade, na forma da Lei n° 5194/66, com habilitação no ramo de 
engenharia civil ou arquitetura. 
 

C4. Apresentação de atestado de capacidade técnica, compatível em característica com o objeto 
licitado, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no CREA, que comprove 
que a licitante executou atividade similar ao objeto desta licitação. 

C5. Apresentação de Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras 
de Recursos Ambientais – CTF/APP junto ao Ministério do Meio Ambiente – IBAMA. 

C6. Será permitida a participação de sociedade empresária em recuperação judicial.  A anotação 
de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de homologação de recuperação 
extrajudicial não será causa de inabilitação, desde que apresente comprovação da 
aprovação/homologação do Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial pelo juízo competente 
juntamente da Certidão de falências, e recuperação judicial 

C7. Exigência de atendimento de distância máxima de 80 km, em razão da correlação deste com o 
contrato SMOSP 042/2021 (processo 1277/2018), celebrado através da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos e a empresa FGC Pavimentação e Construção Civil - EIRELI que trata da varrição de 
logradouros, roçada, coleta porta a porta e transporte para destinação final de resíduos RSU e RSS, que 
dentre os critérios para formulação do escopo de serviços de transporte, para efeito de cálculo, utiliza a 
distância até o Centro de Tratamento de Resíduos (CTR) em relação à cidade de Rio Bonito. A 
comprovação se dará mediante a  declaração. 
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C8. É admissível a participação de empresa que, embora possua o aterro para disposição final dos resíduos 
em local distante, possuir estação de transbordo devidamente licenciada em localização próxima para a 
realização dos serviços licitados e assuma os custos operacionais a partir desse ponto. A comprovação se 
dará mediante a  declaração; 

 C9. A não apresentação das declarações exigidas inabilitará a empresa na participação. 

D. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
D1. Prova de possuir capital social mínimo ou Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do 
valor do orçamento, admitida a atualização para a data da apresentação da proposta através dos índices oficiais. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente 
registrados, ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, conforme disposto no art. 31, inciso I da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Obs: (O 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social) deverão ser apresentados no credenciamento). 
 
D2. Será permitida a participação de sociedade empresária em recuperação judicial.  A anotação de distribuição de 
processo de recuperação judicial ou pedido de homologação de recuperação extrajudicial não será causa de 
inabilitação, desde que apresente comprovação da aprovação/homologação do Plano de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial pelo juízo competente juntamente da Certidão Negativa de falência, concordata ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, 
exceto quando dela constar o prazo de validade. 
 
D2.1. Se o licitante não for sediado na Comarca de Rio Bonito, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração 
oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falência ou recuperação judicial.  
 
E. DECLARAÇÃO 
 
E1. Declaração de que a proponente não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos cumprindo 
trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, podendo ser utilizado, para tanto, o modelo contido no 
ANEXO VII. 
 
E2. Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a Administração Pública, podendo ser 
utilizado, para tanto, o modelo contido no ANEXO I. 
 
E3. Declaração de inexistência de fatos supervenientes, que impossibilitem sua habilitação, podendo ser utilizado, 
para tanto, o modelo contido no ANEXO II. 
 
E4. Declaração que não possui Servidor Público no seu Quadro de Pessoal (ANEXO X), fica facultada a utilização 
do modelo. 
 
11.6.2. A apresentação do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL emitido pela Prefeitura Municipal de Rio 
Bonito, substitui os documentos enumerados no subitem 11.6.1. letras A, B e D.  
 
11.6.3. Qualquer documento indispensável para a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL com 
prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a apresentação do(s) mesmo(s) 
juntamente com a documentação contemplada no subitem 11.6.1. letras A, B e D.  
 
11.6.4. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento aquele exigido no presente 
EDITAL e seus ANEXOS.  
 
11.6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
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11.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.6.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.6.6., implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

11.6.8. A regularização da documentação aludida no 11.6.6. também poderá ser levada a efeito na própria 
sessão, cuja certidão / documento utilizada para a finalidade deverá observar as previsões contidas nos subitens 
10.3., 10.3.1, 10.3.1.1., 10.3.1.2. e 10.3.1.3. 

11.7. DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 
 
11.7.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) 
sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) 
intenção(ões) de recorrer. 
 
11.7.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do PREGÃO, 
a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o 
registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 
 
11.7.3 A pretensão referida acima, deverá ser formalizada por meio de requerimento endereçado ao Pregoeiro, 
devidamente protocolado no Protocolo Geral do Município, localizado a Rua Ramira Schueller, Nº 10 – Retiro 
Schueller – Praça Cruzeiro – Rio Bonito – RJ. 
 
11.7.4. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 
 
11.7.5. Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade 
competente para decisão. 
 
11.7.6. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários 
previstos no subitem 7.1. deste EDITAL. 
 
11.7.7. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12. DA ADJUDICAÇÃO: 
 
12.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
 
12.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) 
vencedora(s). 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO: 
 



221 

 
13.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 
13.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s), conforme os itens 14.1.1, 
14.1.2 e 14.1.3. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO: 
 
14.1. O(s) item(ns) objeto(s) deste PREGÃO será(ão) contratado(s) com a(s) proponente(s) adjudicatária(s) e 
formalizado(s) por meio de contrato(s).  
 
14.1.1. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura do(s) contrato(s) no prazo de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data da(s) convocação(ões) expedida(s) pela Secretaria de origem.  
 
14.1.2. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento, nos termos do subitem 14.1.1. 
 
14.1.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE. Não havendo decisão, a 
assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 10º dia, contado da data da convocação. 
 
14.2. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar / retirar o instrumento equivalente, observado o 
prazo estabelecido, bem como deixar de apresentar situação regular na forma dos subitens 14.2 e 14.2.1., 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), 
sujeitando-a(s) às sanções previstas no item 19 e subitens. 
 
14.4. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar os objetos deste CONTRATO, no todo ou em 
parte, sob pena de rescisão. 
 
15. DA ENTREGA /EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ RECEBIMENTO DO(S) ITEM(NS) OBJETO(S) 
DO PREGÃO: 
 
15.1. O(s) serviços objeto(s) deste PREGÃO será(ão) executados em perfeita(s) condição(ões) de uso, nos 
exatos termos da contratação levada a efeito, sem qualquer despesa adicional. 
 
15.2.  Os serviços a serem contratados obedecerão às especificações constantes no Anexo V e XI. 
 
15.3. Verificada a não conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias 
imediatamente.  
 
15.4. Os serviços que apresentarem alteração na qualidade ou diferirem do estabelecido acima deverão ser 
substituídos imediatamente. 
 

15.5. A contratação dos serviços de manejo e disposição final de resíduos sólidos do Município de Rio 
Bonito é essencial para que a destinação final do lixo ocorra dentro dos padrões exigidos. 

15.6. São exigidos no mínimo os seguintes sistemas: 

​ I - Impermeabilização da base do aterro: devendo ser feita com geomembrana sintética; 

​ II - Sistema de drenos de gás: canal de saída do gás do interior do aterro, devendo ser 
construídos de concretos e PEAD conforme projeto piloto, sendo necessário receber uma conexão final 
de aço-inox quando a célula for fechada. 
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​ III - Sistema de coleta de chorume, que deve ser executado pela base do aterro. O chorume 
coletado deverá ser enviado as lagoas previamente preparadas com impermeabilização do seu contorno; 

​ IV - Sistema de tratamento de chorume: após coletado, o chorume deve ser tratado antes de ser 
descartado no curso de um rio ou em uma lagoa. O tratamento deverá ser feito no próprio local. Os 
tipos de tratamento mais convencionais são o tratamento biológico (lagoas anaeróbias, aeróbias e 
lagoas de estabilização), tratamento por oxidação (evaporação e queima) ou tratamento químico (adição 
de substâncias químicas ao chorume); 

​ V - Sistema de drenagem de águas pluviais: o sistema de captação e drenagem de águas de 
chuva deve escorrer a água por locais apropriados para evitar a infiltração geradora do chorume; 

15.7. A operação e manutenção do empreendimento deverá contemplar no mínimo os seguintes 
requisitos: 

          I - Controle das tecnologias aplicadas:  A CONTRATADA deverá efetuar os controles 
necessários para assegurar que a qualidade dos materiais empregados e dos produtos esteja em 
conformidade com as especificações. Os ensaios e verificações serão executados sob responsabilidade 
da CONTRATADA. Os materiais que não satisfazerem as exigências das especificações não poderão 
ser utilizados nos serviços. 

 
​ II - Movimentação de terra: Compreendem-se os serviços de terraplenagem necessários à 
execução das bases de assentamento de todas as unidades do sistema, incluindo sistema viário, células, 
edificações, sistemas de drenagem, etc. Para tanto, deverão ser mobilizados os equipamentos e 
máquinas apropriados aos serviços de escavação, carga, transporte, espalhamento e compactação. Para 
as células e a bacia de acumulação de chorume, a nível final da terraplenagem deverá considerar o 
rebaixamento necessário para execução da camada de impermeabilização da base e dos taludes. 

 

​ III - Controle de vetores: A CONTRATADA deve realizar todos os esforços no sentido de 
evitar a ocorrência de vetores, realizando o recobrimento diário dos resíduos sólidos dispostos, visando 
inibir a presença de urubus, moscas, ratos, baratos, para evitar a presença de animais domésticos, 
principalmente cães e porcos. 

 

​ IV - Controles gerenciais: Com relação ao controle de entrada de veículos transportadores de 
resíduos sólidos, da qualidade e quantidade de resíduos descarregados no aterro, estes deverão ser 
efetuado na balança, registrando-se para cada veículo, as seguintes informações: 

●​ Origem e placa do veículo; 
●​ Data ocorrência; 
●​ Tipologia dos resíduos sólidos; 
●​ Tipo de veículos; 
●​ Hora de entrada; 
●​ Peso bruto do veículo carregado; 
●​ Peso bruto do veículo vazio; 
●​ Peso líquido da carga; 

 
V - Os resíduos infectantes gerados no Serviço de Saúde devem receber atenção especial, desde a sua 
geração até a destinação final, de acordo com as legislações em vigor: Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n° 222, de 28/03/2018, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) que 
regulamenta as boas práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde; a  Resolução nº 
358, de 29/04/2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA)  que dispõe sobre o 
tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde; a NBR 12.808: 2016 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que  classifica os resíduos de serviços de saúde quanto aos 
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riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que tenham gerenciamento adequado;  NBR 
13.853-1: 2018 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que estabelece os requisitos 
para os recipientes descartáveis destinados ao acondicionamento de resíduos de serviços de saúde 
perfurantes ou cortantes, para sua coleta e encaminhamento a tratamento; NBR 12.810: 2016 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que fixa os procedimentos exigíveis para coleta 
interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança;  NBR 
14.652: 2019  da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),  que estabelece os requisitos 
mínimos de construção e de inspeção dos coletores transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

 
16. DO PAGAMENTO: 
 
16.1. Pelo fornecimento do(s) objeto(s) deste, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
da nota fiscal, acompanhada de Termo Circunstanciado, em conformidade com as medições elaboradas pela 
fiscalização, devidamente atestada por dois servidores com carimbo e assinatura no verso. O pagamento será 
efetuado por intermédio da Tesouraria do Município, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua 
exigibilidade. 
 
16.1.1. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(ns) do(s) objeto(s) executado(s) e/ou na documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
 
16.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 
16.2. A contagem do prazo a que se refere o 1° parágrafo deste Termo terá início e encerramento em dias de 
expediente na CONTRATANTE. 
 
16.3. Nos termos da Lei 8.212/91, especialmente artigo 31 e seus parágrafos 3º e 4º acrescidos pela Lei 9.032 
de 28/04/95, as faturas só serão pagas após a comprovação, pela Adjudicatária, do recolhimento prévio dos 
encargos relativos ao ISS, FGTS, bem como das Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a remuneração 
dos empregados alocados aos serviços objeto da presente licitação. 
 
16.4. O valor dos pagamentos das faturas eventualmente efetuadas com atraso, ou seja, após o 30º (trigésimo) 
dia do protocolo do documento de cobrança na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO, sofrerá a 
incidência de juros de 1,0% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento. 
 
16.5. O pagamento da multa e da compensação financeira, será efetivado mediante autorização expressa da 
PMRB, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigida a Contratante; 
 
16.6. Na hipótese do documento de cobrança emitida apresentar erros, fica suspenso o prazo para o respectivo 
pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova fatura isenta de erros. 
 
16.7. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, ou seja, efetuados antes do 30o (trigésimo) dia do 
protocolo do documento de cobrança na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO, sofrerá um desconto 
de 1,0% (um por cento) ao mês pro rata die, entre a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 
do protocolo do documento de cobrança. 
 
16.8.  Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos à Prefeitura Municipal de Rio Bonito, CNPJ n° 
28.741.072/0001-09 e endereçadas à Rua Ramira Schueller, Nº 10, 2º andar – Retiro Schueller – Praça Cruzeiro 
– Rio Bonito – RJ. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO  
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17.1. O Contrato só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados a partir da data da proposta ou do 
orçamento a que se referir, nos Termos do que estabelece o artigo 3º da Lei 10.192/2001. 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, aquele (a) que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
 
18.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.  
 
18.3. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
 
18.4. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações 
contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão.  
18.5. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo Órgão.  
 
18.6. A formalização da sanção referida no subitem anterior será levada a efeito nos termos do Decreto nº 
144/2006, de 14/08/2006, publicado no Jornal Folha da Terra em 19/08/2006. 
 
18.7. A aplicação da penalidade indicada não impossibilitará a incidência das demais cominações legais 
contempladas na Lei n.º 8.666, de 21 / 0 6 / 1993, publicada no DOU de 22 / 0 6 / 1993. 
 
18.8. Independentemente da aplicação da(s) penalidade(s) retro indicada(s), a(s) proponente(s) ficará(ão) 
sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua 
inadimplência. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
19.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da 
finalidade e da segurança do futuro contrato.  
 
19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão. 
 
19.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do(a) 
Pregoeiro(a) em sentido contrário.  
 
19.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
 
19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da 
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação, durante 
a realização da sessão pública do PREGÃO. 
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19.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s), sendo 
que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente 
da condução ou do resultado do PREGÃO. 
 
19.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições 
previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
 
19.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos constantes 
em qualquer fase do PREGÃO. 
 
19.9. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado. 
 
19.10. A adjudicação do(s) item(ns) objeto(s) desta PREGÃO não implicará em direito à contratação. 
 
19.11. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
 
19.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a), com base na 
legislação específica, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito. 
 
19.13. A Proposta de Preço, será entregue por meio magnético, ao interessado que vier retirar o Edital. 
 
19.14. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito. 
 
19.15. Será competente o foro da Comarca de Rio Bonito-RJ, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste PREGÃO. 
 
19.16. Os interessados em retirar o Edital deverão trazer 01 (uma) Resma A4. 
 
19.17. Fazem parte integrante deste Edital: 
 
Anexo I – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com a 
Administração;  
Anexo II – Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente;  
Anexo III - Modelo de credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de Declaração que o proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
Anexo V – Proposta de Preço; 
Anexo VI – Minuta do Contrato; 
Anexo VII – Modelo de Declaração nos termos da Lei Federal nº 9854/99; 
Anexo VIII– Valor máximo que a Administração se propõe a pagar; 
Anexo IX- Modelo de Declaração de MEI, ME ou EPP; 
Anexo X – Modelo de Declaração que não possui Servidor Público em seu Quadro de Pessoal; 
Anexo XI – Termo de Referência. 
 

Rio Bonito, 24 de março de 2023. 
 

Natália Cardoso Silva 
Responsável pela elaboração de Editais 

 



226 

 

 



227 

 
(LOGOMARCA DA EMPRESA) 

ANEXO I 
 

(MODELO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº XXX/2023 
 
 
 
 
A Firma/Empresa _____________________________________ , sediada na rua ____________________ , no 
______ , __(cidade) __, _(estado) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o no 
___________, por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
__________, _____ de ______ de ______. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope de habilitação, junto com os demais 
documentos. 
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(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ANEXO II 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE. 

 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº XXX/2023 
 
 
 
 
 
A Firma/Empresa _____________________________________ , sediada na rua ____________________ , no 
______ , __(cidade) __ , _(estado) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o no 
___________, por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA, sob as penas da lei, 
a INEXISTÊNCIA de fatos supervenientes, que impossibilitem sua habilitação no PREGÃO Nº XXX/2023, 
pois que continuam satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
 
 
__________, _____ de ______  de  2023. 
 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope de habilitação, junto com os demais 
documentos. 
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(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ANEXO III 
(MODELO) 

 
CREDENCIAMENTO 

 
 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº XXX/2023 
 
 
 
Por este instrumento particular, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste ato por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 
............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 
n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 
perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO N.ºXXX/2023, com poderes 
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRA, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
Local e data. 
 
 
 
Assinatura 
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(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ANEXO IV 
(MODELO) 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
Á Prefeitura Municipal de Rio Bonito-RJ. 
 
REF. PREGÃO Nº XXX/2023. 
 
Senhor(a) Pregoeiro(a), 
 
 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a empresa 
......................................(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
presente Pregão. 
 
 
...................., .... de ............. de 2023. 
 
 
 
 
........................................................ 
Assinatura do representante legal 
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Anexo V 
 

Proposta de Preços 
Modalidade: Pregão Presencial nº       /2023 
Processo Administrativo nº 4850/2022 
Tipo: Menor Preço / Menor valor por Lote 
 
Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta para Contratação de Empresa  Especializada no manejo e 
disposição final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e Resíduos Sólidos de Saúde (RSS) por um período de 
12(doze) meses. Para tanto informamos que a validade da mesma é de ___ (___________) dias, e o prazo de 
entrega é o mesmo que se encontra definido no edital. 
 
 

LOTE ORDEM CÓD 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
1 

1 24884 Resíduos 
Sólidos 
Domiciliares 

TON 12.504,00   

 
2 

2 24885 Resíduos de 
Serviço de 
Saúde 

TON 81,00   

Valor total por extenso: RS 
 

Dados da Proponente:                                                     Dados Bancários 
 
Endereço:                                                                          Banco: 
Telefone/celular:​ ​ ​ ​ ​         Agência: 
Fax:​ ​ ​ ​ ​ ​ ​         Conta: 
Endereço Eletrônico: 
 
Data:     /     / 
Assinatura do responsável pela empresa 
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(LOGOMARCA DA EMPRESA) 

 
ANEXO VI 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº xxxx/2023 
MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 4850/2023 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR POR LOTE 
 
Aos XX dias do mês de XXXXXXX de 2023, de um lado a(o) __________________________________, 
situada(o) na avenida/rua ________________________ , bairro, cidade, estado, inscrita no CNPJ. sob nº 
_________________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
______________ , nome, RG n.º ___________ e CPF nº ____________e, de outro, a EMPRESA 
_________________, com sede na Rua ___________________ , inscrita no CNPJ sob n.º _____________, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu 
_________________________________(nome, função, RG, CPF, do representante legal da empresa), de 
acordo com o que consta do Processo n° _________, relativo ao PREGÃO N.º ______________, têm entre si 
justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 
 
O objeto deste Contrato é a contratação de Empresa  Especializada no manejo e disposição final de Resíduos 
Sólidos Urbanos (RSU) e Resíduos Sólidos de Saúde (RSS) do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para definir procedimentos 
e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do EDITAL DE 
PREGÃO nº XXX/2023, constantes do Processo n.º 4850/2022 e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 
 
Parágrafo único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal 
nº 144/2006, pelas normas editadas na Lei nº 123/2006 e pela Lei 12440/2011, pela Lei Complementar 
1980/2014, Decreto Municipal 201/2022 e no que couber pela Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
A despesa total decorrente da presente contratação correrá a conta da dotação orçamentária PT: 
XX.XX.XX.XXX.XXXX.X.XXX / ND: X.X.XX.XX.XX.XX.XX.XX.XXXX, do orçamento vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Pelo fornecimento do(s) objeto(s) deste CONTRATO, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço 
certo, irreajustável e total de R$............... (........................), constantes do Anexo V. 
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§1º O pagamento será efetuado em até em até 30 (trinta) dias à vista das notas fiscais acompanhadas do Termo 
Circunstanciado referentes às mesmas devidamente atestado por 2 (dois) Servidores Municipais, apresentadas 
quando da entrega do(s) produto(s), por intermédio da Tesouraria do Município, até o 30º (trigésimo) dia 
subsequente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO do(s) mesmo, sempre de acordo com a ordem cronológica de 
sua exigibilidade. 
 
§2º Em caso de irregularidade(s) na entrega do(s) produto(s) e/ou na documentação fiscal, o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões). 
 
§3º Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.   
 
§4º O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, ou seja, efetuados antes do 30o  (trigésimo) dia  do  
protocolo do documento de cobrança na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO, sofrerá um desconto 
de  1,0% (um por cento)  ao mês pro rata die, entre a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data 
do protocolo do documento de cobrança. 
 
§5º O valor dos pagamentos das faturas eventualmente efetuadas com atraso, ou seja, após o 30º (trigésimo) dia 
do protocolo do documento de cobrança na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO, sofrerá a 
incidência de juros de 1,0% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
da data do protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento. 
 
§6º O pagamento da multa e da compensação financeira, será efetivado mediante autorização expressa da 
PMRB, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigida a Contratante; 
 
§7º Na hipótese do documento de cobrança emitida apresentar erros, fica suspenso o prazo para o respectivo 
pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova fatura isenta de erros. 
 
§8º Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos à Prefeitura Municipal de Rio Bonito, CNPJ n° 
28.741.072/0001-09 e endereçadas à Rua Mons. Antônio de Souza Gens, 23 – Centro- Rio Bonito-RJ. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
15. DA ENTREGA /EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/ RECEBIMENTO DO(S) ITEM(NS) OBJETO(S) 
DO PREGÃO: 
 
15.1. O(s) serviços objeto(s) deste PREGÃO será(ão) executados em perfeita(s) condição(ões) de uso, nos 
exatos termos da contratação levada a efeito, sem qualquer despesa adicional. 
 
15.2.  Os serviços a serem contratados obedecerão às especificações constantes no Anexo V e XI. 
 
15.3. Verificada a não conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias 
imediatamente.  
 
15.4. Os serviços que apresentarem alteração na qualidade ou diferirem do estabelecido acima deverão ser 
substituídos imediatamente. 
 

15.5. A contratação dos serviços de manejo e disposição final de resíduos sólidos do Município de Rio 
Bonito é essencial para que a destinação final do lixo ocorra dentro dos padrões exigidos. 

15.6. São exigidos no mínimo os seguintes sistemas: 

​ I - Impermeabilização da base do aterro: devendo ser feita com geomembrana sintética; 
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​ II - Sistema de drenos de gás: canal de saída do gás do interior do aterro, devendo ser 
construídos de concretos e PEAD conforme projeto piloto, sendo necessário receber uma conexão final 
de aço-inox quando a célula for fechada. 

​ III - Sistema de coleta de chorume, que deve ser executado pela base do aterro. O chorume 
coletado deverá ser enviado as lagoas previamente preparadas com impermeabilização do seu contorno; 

​ IV - Sistema de tratamento de chorume: após coletado, o chorume deve ser tratado antes de ser 
descartado no curso de um rio ou em uma lagoa. O tratamento deverá ser feito no próprio local. Os 
tipos de tratamento mais convencionais são o tratamento biológico (lagoas anaeróbias, aeróbias e 
lagoas de estabilização), tratamento por oxidação (evaporação e queima) ou tratamento químico (adição 
de substâncias químicas ao chorume); 

​ V - Sistema de drenagem de águas pluviais: o sistema de captação e drenagem de águas de 
chuva deve escorrer a água por locais apropriados para evitar a infiltração geradora do chorume; 

15.7. A operação e manutenção do empreendimento deverá contemplar no mínimo os seguintes 
requisitos: 

          I - Controle das tecnologias aplicadas:  A CONTRATADA deverá efetuar os controles 
necessários para assegurar que a qualidade dos materiais empregados e dos produtos esteja em 
conformidade com as especificações. Os ensaios e verificações serão executados sob responsabilidade 
da CONTRATADA. Os materiais que não satisfazerem as exigências das especificações não poderão 
ser utilizados nos serviços. 

 
​ II - Movimentação de terra: Compreendem-se os serviços de terraplenagem necessários à 
execução das bases de assentamento de todas as unidades do sistema, incluindo sistema viário, células, 
edificações, sistemas de drenagem, etc. Para tanto, deverão ser mobilizados os equipamentos e 
máquinas apropriados aos serviços de escavação, carga, transporte, espalhamento e compactação. Para 
as células e a bacia de acumulação de chorume, a nível final da terraplenagem deverá considerar o 
rebaixamento necessário para execução da camada de impermeabilização da base e dos taludes. 

 

​ III - Controle de vetores: A CONTRATADA deve realizar todos os esforços no sentido de 
evitar a ocorrência de vetores, realizando o recobrimento diário dos resíduos sólidos dispostos, visando 
inibir a presença de urubus, moscas, ratos, baratos, para evitar a presença de animais domésticos, 
principalmente cães e porcos. 

 

​ IV - Controles gerenciais: Com relação ao controle de entrada de veículos transportadores de 
resíduos sólidos, da qualidade e quantidade de resíduos descarregados no aterro, estes deverão ser 
efetuado na balança, registrando-se para cada veículo, as seguintes informações: 

●​ Origem e placa do veículo; 
●​ Data ocorrência; 
●​ Tipologia dos resíduos sólidos; 
●​ Tipo de veículos; 
●​ Hora de entrada; 
●​ Peso bruto do veículo carregado; 
●​ Peso bruto do veículo vazio; 
●​ Peso líquido da carga; 

 
V - Os resíduos infectantes gerados no Serviço de Saúde devem receber atenção especial, desde a sua 
geração até a destinação final, de acordo com as legislações em vigor: Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n° 222, de 28/03/2018, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) que 
regulamenta as boas práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde; a  Resolução nº 
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358, de 29/04/2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA)  que dispõe sobre o 
tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde; a NBR 12.808: 2016 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que  classifica os resíduos de serviços de saúde quanto aos 
riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que tenham gerenciamento adequado;  NBR 
13.853-1: 2018 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que estabelece os requisitos 
para os recipientes descartáveis destinados ao acondicionamento de resíduos de serviços de saúde 
perfurantes ou cortantes, para sua coleta e encaminhamento a tratamento; NBR 12.810: 2016 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que fixa os procedimentos exigíveis para coleta 
interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança;  NBR 
14.652: 2019  da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),  que estabelece os requisitos 
mínimos de construção e de inspeção dos coletores transportadores de resíduos de serviço de saúde. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
GARANTIA DO(S) BEM(NS) CONTRATADO(S) 
 
Parágrafo único - A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos itens, devendo, quando solicitado, 
substituir o que porventura não atender aos requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
Parágrafo único - Fica dispensada a garantia para a execução do contrato, na forma facultada pelo artigo 56, 
caput, da Lei no 8.666/93.  
 
CLÁSULA OITAVA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
§1º A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, 
provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os objetos deste 
CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação vigente.  
 
§2º Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à contratação do objeto 
deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, remunerações, bem como todos os encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos 
decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 
 
§3º Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, se for o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
 
§4º Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
 
§5º Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, 
deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
 
§6º. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação. 
 
§7º Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
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§8º A Contratada não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos de deslocamento, alimentação, 
transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horários noturno, bem como qualquer 
outro valor adicional, para o cumprimento das condições de garantia dos serviços prestados. 

 
§9º Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de qualificação exigidas na licitação, fornecendo, sempre que solicitado, documentos que 
comprovem tais condições. 
 
§10º A Contratada deverá cumprir integralmente suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço contratado, mão-de-obra, despesas operacionais e 
administrativas, transporte, taxas, emolumentos, demais seguros, indenizações; todas essas obrigações serão de 
responsabilidade da CONTRATADA, comprometendo-se sob sua responsabilidade, para que forneça com o 
máximo de competência a execução dos serviços requeridos. . 
 
§11°. Apresentação de licença ambiental de operações, emitida pelo órgão de meio ambiente estadual 
equivalente, dentro do seu período de validade, comprovando que a proponente esteja licenciada para realizar a 
atividade (objeto) pleiteada 
 
CLÁUSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
§1º. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários 
necessários ao pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e pagar a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s), nos 
termos da Cláusula Quarta. 
 
§2º. A CONTRATANTE compromete-se, ainda, a expedir os termos de recebimento provisório e definitivo dos 
equipamentos, satisfeitas as exigências pactuadas. 
 
§3º. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
 
§4º. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, não previstas 
neste Termo e que por Lei lhe couberem: 
 
a) notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 
 
b) efetuar o pagamento no prazo estabelecido na Cláusula Quarta – Preço e Condições de Pagamento - §1º. 
 
c) verificar periodicamente se os preços registrados estão compatíveis com a média de preços de mercado. 
 
d) empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários ao pagamento. 
 
§5º. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização imediata da execução do contrato pela Secretaria Municipal de 
XXXXXXXXXXXX, através do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, matrícula nº 
XXXXXXXXXXXX. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios, definidos na 
legislação pertinente, no Edital e seus Anexos, nas especificações dos serviços, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor, observado o contraditório e a ampla defesa. 
 
§6º. A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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§7º. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
 
§8º. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n. 8.666/93, mediante a 
formalização do correspondente Termo de Aditamento. 
 
Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu 
valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão 
ultrapassar o limite indicado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
REAJUSTAMENTO 
 
Parágrafo único - O Contrato só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados a partir da data da 
proposta ou do orçamento a que se referir, nos Termos do que estabelece o artigo 3º da Lei 10.192/2001, 
quando será adotado o ÍNDICE DE PREÇOS DO CONSUMIDOR AMPLIADO – ESPECIAL – IPCA-E do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado nos últimos 12(doze) meses.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
ASSUMIDAS 
 
Independentemente das responsabilidades civil e / ou criminal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, devendo, também, ser descredenciado, pelo mesmo prazo estabelecido anteriormente, do respectivo 
sistema de cadastramento de fornecedor, a CONTRATADA que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
§1º. A recusa injustificada em celebrar o contrato e/ou retirar a nota de empenho, por parte da CONTRATADA, 
ensejará na aplicação da penalidade enunciada no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, sendo que a multa 
corresponderá até 30%(trinta) por cento do valor contratual. 
 
§2º. O retardamento injustificado no fornecimento do objeto do contrato, sem prejuízo da aplicação da sanção 
prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre 
a obrigação não cumprida, na seguinte proporção:  
 
a) atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2%; 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4%. 
 
§3º. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decorrente da inadimplência contratual será de até 30% 
(trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de 
preço de nova contratação, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
§4º. A(s) multa(s) será(ão) descontada(s) do(s) pagamento(s) eventualmente devido(s). 
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§5º. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, escoado o prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança 
será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período 
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele em que o 
pagamento efetivamente ocorrer.  
 
§6º. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
 
§7º. Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação do ato, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso eficácia suspensiva. 
 
§8º. A mora na execução, além de sujeitar a CONTRATADA à multa, autoriza a Administração a declarar 
rescindido o contrato e punir a faltosa com a suspensão do direito de licitar na forma capitulada no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02, facultado a CONTRATADA o direito à defesa prévia e ao contraditório.  
 
§9º. Após o julgamento dos recursos contra a aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
administração pública, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, as penalidades aplicadas deverão ser 
publicadas.  
 
§10º. Sem prejuízo da aplicação à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a Administração recorrerá às 
garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e 
promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 
 
Parágrafo único - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar os objetos deste CONTRATO, no 
todo ou em parte, sob pena de rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 
a 88 da mesma Lei. 
 
Parágrafo único - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que advierem do rompimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
TOLERÂNCIA 
 
Parágrafo único - Caso uma das partes contratantes, em benefício da outra, tolere, ainda que por omissão, a 
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer CLÁUSULA deste CONTRATO e/ou dos documentos que o 
integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar essas mesmas 
CLÁUSULAS, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Parágrafo único - O presente contrato terá vigência de XXXXXXXXXXX meses a contar da sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
FORO 
 
Será competente o foro da Comarca Rio Bonito-RJ, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste CONTRATO. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que 
surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo. 
 
Rio Bonito, ____ de ______________ de 2023.  
 
______________________________________ 
P/Contratante 
 
______________________________________ 
P/ Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: ​ ​ ​ ​ NOME: 
RG: ​ ​ ​ ​ ​ RG: 
CPF:​ ​ ​ ​ ​ CPF:  
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 (LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 
 
ANEXO VII 

 
 

(Modelo) 
 
 

Declaração nos termos da Lei Federal nº 9854/99 
 
 
 
 
 
Eu, ___________________________________________, (nome completo) representante legal da empresa 
________________________________________, (nome da pessoa jurídica) interessada em participar no 
Processo Licitatório Nº 3920/2021, Pregão Presencial Nº XXX/2023, declaro, sob as penas da Lei, que, nos 
termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal  8666/93 que a referida empresa encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
 
 
 
Rio Bonito, XX de XXXXX de 2023. 
 

 
 
 
 
__________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser colocada dentro do envelope habilitação, junto com os demais 
documentos. 
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ANEXO VIII 
 
 
 

Proposta com preço máximo a ser pago pela Administração 
 
 
 
 

LOTE ORDE
M 

CÓD 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
1 

1 24884 Resíduos 
Sólidos 
Domiciliares 

 
 
TONELADA 

 
 
12.504,00 

 
 
R$ 110,00 

 
 
R$ 1.375.440,00 

 
 
 
 
2 

2 24885 Resíduos de 
Serviço de 
Saúde 

 
 
TONELADA 

 
 
81,00 

 
 
R$ 3.800,00 

 
 
R$ 307.800,00 

 
Valor total por extenso: Um milhão, seiscentos e oitenta e três mil e 
duzentos e quarenta reais. 

 
R$ 1.683.240,00 
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(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ANEXO IX 
 
 

(Modelo) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP OU MEI 
 
 

Ref.: PREGÃO Nº XXX/2023 
 
 
(razão social da empresa), com sede na (endereço), inscrita no CNPJ nº xxx, vem, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) xxx, portador(a) da Carteira de Identidade nº xxx e do CPF º xxx, DECLARAR, 
sob as penas da Lei, que é  xxx (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL),  que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como 
ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art.3º da Lei Complementar nº 
123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 e 48, Inciso I da mencionada Lei.  
 
 
 
...................., .... de ............. de 2023. 
 
 
 
 
 
......................................................................... 
Assinatura do representante legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
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ANEXO X  
(MODELO) 

 
                                                                        
                                                                      

Modelo de Declaração que não possui Servidor Público em seu Quadro de Pessoal 
 
 
Eu, ___________________________________________, responsável legal da empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________interessada em participar do Pregão Presencial nº xxxx/2023, declaro, sob as 
penas da Lei, que nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93, a empresa____________________________, não 
possui em seu quadro de pessoal, servidores, empregados públicos ou dirigentes do Município de Rio Bonito, 
ou que tenha sido, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, ocupantes de cargo, emprego ou função no Município 
e/ou que tenha tomado parte na elaboração do projeto como autor ou colaborador. 
Declaro, ainda, que a empresa não possui em seu quadro pessoas ligadas ao Prefeito e seus auxiliares diretos, 
Vice-Prefeito e Vereadores por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, bem como esta situação não se persiste nos últimos 06 (seis) meses após findas as respectivas funções.   
 
 

 
Rio Bonito,     de      de     2023. 

 
 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO XI 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Empresa Especializada no manejo e disposição final de 
Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) e Resíduos Sólidos de Saúde (RSS) do Município. 

 
Diretrizes Gerais: 

 
A contratação dos serviços de manejo e disposição final de resíduos sólidos do Município de Rio Bonito é essencial para que a 
destinação final do lixo ocorra dentro dos padrões exigidos. 
São exigidos no mínimo os seguintes sistemas: 
Impermeabilização da base do aterro: devendo ser feita com geomembrana sintética; 
Sistema de drenos de gás: canal de saída do gás do interior do aterro, devendo ser construídos de concretos e PEAD conforme 
projeto piloto, sendo necessário receber uma conexão final de aço-inox quando a célula for fechada. 
Sistema de coleta de chorume, que deve ser executado pela base do aterro. O chorume coletado deverá ser enviado as lagoas 
previamente preparadas com impermeabilização do seu contorno; 
Sistema de tratamento de chorume: após coletado, o chorume deve ser tratado antes de ser descartado no curso de um rio ou 
em uma lagoa. O tratamento deverá ser feito no próprio local. Os tipos de tratamento mais convencionais são o tratamento 
biológico (lagoas anaeróbias, aeróbias e lagoas de estabilização), tratamento por oxidação (evaporação e queima) ou 
tratamento químico (adição de substâncias químicas ao chorume); 
Sistema de drenagem de águas pluviais: o sistema de captação e drenagem de águas de chuva deve escorrer a água por locais 
apropriados para evitar a infiltração geradora do chorume; 
A operação e manutenção do empreendimento deverá contemplar no mínimo os seguintes requisitos: 

 
Controle das tecnologias aplicadas: A CONTRATADA deverá efetuar os controles necessários para assegurar que a 

qualidade dos materiais empregados e dos produtos esteja em conformidade com as especificações. Os ensaios e verificações 
serão executados sob responsabilidade da CONTRATADA. Os materiais que não satisfazerem as exigências das especificações 
não poderão ser utilizados nos serviços. 

 
Movimentação de terra: Compreendem-se os serviços de terraplenagem necessários à execução das bases de assentamento de 

todas as unidades do sistema, incluindo sistema viário, células, edificações, sistemas de drenagem, etc. Para tanto, deverão ser 
mobilizados os equipamentos e máquinas apropriados aos serviços de escavação, carga, transporte, espalhamento e 
compactação. Para as células e a bacia de acumulação de chorume, a nível final da terraplenagem deverá considerar o 
rebaixamento necessário para execução da camada de impermeabilização da base e dos taludes. 

 
Controle de vetores: A CONTRATADA deve realizar todos os esforços no sentido de evitar a ocorrência de vetores, realizando 
o recobrimento diário dos resíduos sólidos dispostos, visando inibir a presença de urubus, moscas, ratos, baratos, para evitar a 
presença de animais domésticos, principalmente cães e porcos. 

 
Controles gerenciais: Com relação ao controle de entrada de veículos transportadores de resíduos sólidos, da qualidade e 
quantidade de resíduos descarregados no aterro, estes deverão ser efetuado na balança, registrando-se para cada veículo, as 
seguintes informações: 
Origem e placa do veículo; 
Data ocorrência; 
Tipologia dos resíduos sólidos; 
Tipo de veículos; 
Hora de entrada; 
Peso bruto do veículo carregado; 
Peso bruto do veículo vazio; Peso 
líquido da carga; 

 



245 

 
 

 
Os resíduos infectantes gerados no Serviço de Saúde devem receber atenção especial, desde a sua geração até a destinação final, de 
acordo com as legislações em vigor: Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 222, de 28/03/2018, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) que regulamenta as boas práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde; a Resolução nº 358, de 
29/04/2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos 
serviços de saúde; a NBR 12.808: 2016 da Associação Brasileira Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que  classifica os 
resíduos de serviços de saúde quanto aos riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que tenham gerenciamento 
adequado;  NBR 13.853-1: 2018 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que estabelece os requisitos para os recipientes 
descartáveis destinados ao acondicionamento de resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes, para sua coleta e 
encaminhamento a tratamento; NBR 12.810: 2016 da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que fixa os procedimentos 
exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança;  NBR 14.652: 2019  da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),  que estabelece os requisitos mínimos de construção e de inspeção dos coletores 
transportadores de resíduos de serviço de saúde. 
 

O gerenciamento integrado de resíduos, entendido como o conjunto articulado de ações normativas, operacionais, financeiras e de 
planejamento que um órgão público ou privado desenvolve (com base em critérios sanitários, ambientais e econômicos) para 
coletar, segregar, tratar e dispor o resíduo, é um dos grandes desafios da sociedade atual. A industrialização, acompanhada do 
crescimento populacional, principalmente dos centros urbanos, tem aumentado a geração de resíduos, sejam dos provenientes das 
atividades industriais e de mineração, ou do dia a dia da população. Como parte final do processo de gerenciamento integrado, a 
disposição correta dos resíduos deve ser concebida de forma a atender à legislação ambiental vigente, no que diz respeito aos 
aspectos sanitários e ambientais, além de observar a questão econômica, principalmente em países onde os recursos são escassos. 
A legislação ambiental tem adotado medidas restritivas no que diz respeito à implantação de novos sistemas de disposição de 
resíduos sólidos. Novos sistemas de disposição devem prever medidas para a minimização, ou mesmo eliminação dos impactos 
ambientais. 

 
 

A contratação para a realização dos serviços aqui tratados se dará na forma de Licitação na modalidade: Pregão. 
 
Será permitida a participação de sociedade empresária em recuperação judicial. A anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou pedido de homologação de recuperação extrajudicial não será causa de inabilitação, desde que apresente 
comprovação da aprovação/homologação do Plano de Recuperação Judicial ou Extrajudicial pelo juízo competente juntamente da 
Certidão de falências, e recuperação judicial 
Exigência de atendimento de distância máxima de 80 km, em razão da correlação deste com o contrato SMOSP 042/2021 (processo 
1277/2018), celebrado através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e a empresa FGC Pavimentação e Construção 
Civil - EIRELI que trata da varrição de logradouros, roçada, coleta porta a porta e transporte para destinação final de resíduos 
RSU e RSS, que dentre os critérios para formulação do escopo de serviços de transporte, para efeito de cálculo, utiliza a distância 
até o Centro de Tratamento de Resíduos (CTR) em relação à cidade de Rio Bonito. 
É admissível a participação de empresa que, embora possua o aterro para disposição final dos resíduos em local distante, possuir 
estação de transbordo devidamente licenciada em localização próxima para a realização dos serviços licitados e assuma os custos 
operacionais a partir desse ponto. 

III.I Justificativa 
 

 

 

o​ - 
 

o​ Prazo de Observação 
 

o​ Prazo de Recebimento Definitivo 
 

o​ Prazo de Vigência 
A contratação dos serviços de destinação adequada dos RSU e RSS tem duração esperada de 12 (doze) meses, com início 
dos serviços em 04/04/2023, em sucessão ao contrato anterior para este serviço, oriundo do Processo Administrativo 
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5970/2017, vigente até o dia 03/04/2023, podendo ser prorrogado de acordo com previsto no artigo 57 da Lei 8666 de 21 de 
junho de 1993: 
“II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses” 

 

 
 

A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar 
para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os objetos deste CONTRATO de acordo com os termos 
pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

§1°. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à contratação do objeto deste 
CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em 
razão da avença. 

§2°. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§3°. Apresentação de licença ambiental de operações, emitida pelo órgão de meio ambiente estadual equivalente, dentro do seu 
período de validade, comprovando que a proponente esteja licenciada para realizar a atividade (objeto) pleiteada. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos orçamentários necessários ao 

pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e pagar a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s), nos termos da Cláusula Quarta. 
§1°. A CONTRATANTE compromete-se, ainda, a expedir os termos de recebimento provisório e definitivo dos equipamentos, 

satisfeitas as exigências pactuadas. 
A CONTRATANTE exercerá a fiscalização imediata da execução do contrato pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

através do servidor PAULO DA SILVA PENNA, matrícula n° 2478. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe 
são próprios, definidos na legislação pertinente, no Edital e seus Anexos, nas especificações dos serviços, inclusive quanto à 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 

A fiscalização deverá ser realizada por PAULO DA SILVA PENNA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 247801 nomeado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE registrará todas as ocorrências, deterninando o que for necessário à regularização 
das faltas observadas. 
 

Pelo fornecimento do(s) objeto(s) deste, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, 
acompanhada de Termo Circunstanciado, em conformidade com as medições elaboradas pela fiscalização, devidamente atestada 
por dois servidores com carimbo e assinatura no verso. O pagamento será efetuado por intermédio da Tesouraria do Município, 
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
A contagem do prazo a que se refere o 1° parágrafo deste Termo terá início e encerramento em dias de expediente na 
CONTRATANTE. 
Em caso de irregularidade(s) no(s) fornecimento(s) do(s) objeto(s) executado e/ou na documentação fiscal, o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões). 
Nos termos da Lei 8.212/91, especialmente artigo 31 e seus parágrafos 3º e 4º acrescidos pela Lei 9.032 de 28/04/95, as faturas só 
serão pagas após a comprovação, pela Adjudicatária, do recolhimento prévio dos encargos relativos ao ISS, FGTS, bem como das 
Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos empregados alocados aos serviços objeto da presente licitação. 
O pagamento em desconformidade com o prazo previsto será acrescido de juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês, 
calculado pro rata tempore em relação ao atraso verificado. 
O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, ou seja, efetuados antes do 30° (trigésimo) dia do protocolo do documento de 
cobrança na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO, sofrerá um desconto de 1,0% (um por cento) ao mês pro rata die, entre a 
data do efetivo pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança. 
 
Reduzido        Programatica                                                      Fonte              Descrição 
   319                  02.015.18.542.0020.2.040.3.3.90.39.00.00       15000000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 
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 X.I Habilitação Jurídica 
A documentação referente a regularidade jurídica será explicitada em rol taxativo na redação do Edital objetivando a 
Comprovação da regularidade da empresa licitante no local onde se encontra sediada. 

o​ Regularidade Fiscal 

A documentação referente a regularidade fiscal será explicitado em rol taxativo na redação do Edital objetivando a 
comprovação da regularidade do licitante perante suas obrigações com a legislação tributária federal, estadual, 
municipal, seguridade social e o fundo de garantia por tempo de serviço. 

o​ Qualificação Técnica 

Atestado de capacidade técnica 
Justificativa 
 

Compatível em característica com o objeto licitado, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
registrado no CREA, que comprove que a licitante executou atividade similar ao objeto desta licitação. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
Justificativa 
 

Prova de registro ou inscrição da empresa. 

Licença Ambiental de Operações 
Justificativa 
 

Emitida pelo órgão de controle de meio ambiente estadual equivalente, dentro do seu período de validade, comprovando 
que a proponente esteja licenciada para realizar a atividade (objeto) pleiteado 

X.IX. Qualificação Econômica-Financeira 
A documentação referente a regularidade fiscal será explicitado em rol taxativo na redação do Edital objetivando a 
comprovação da regularidade do licitante perante suas obrigações inerantes à saúde financeira da empresa. 

XI.I. Penalidades 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará à contratada a multa de mora fixada no EDITAL e no contrato, a 
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO poderá aplicar as seguintes 
sanções, garantida defesa: 

 
1.​ - Advertência; 

 
2.​ - Multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do contrato, até o período máximo de 30 (trinta) dias 
úteis; 

 
3.​ - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, após esgotado o prazo fixado no subitem anterior; 

 
4.​ - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos, conforme art. 87, III da Lei 8666/93, para a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta: não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento de execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, prazo 
esse que promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais combinações legais 

 

5.​ - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer esfera da Federação, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 4, nos termos do art.87, IV da Lei 8666/93. 
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As sanções previstas poderão ser aplicadas e não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantida a 
defesa prévia, no prazo e condições fixados no contrato. 

 
As sanções estabelecidas no subitem 4 são de competência do Secretário Municipal de Meio Ambiente, e as previstas no item 5 
são da competência, do Chefe do Executivo. 

 
As sanções previstas nos subitens 4 e 5 poderão também ser aplicadas às licitantes que tenham: 1 - 

praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

2 - demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de outros atos ilícitos praticados. 
No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do 
interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

 
O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de notificação. A critério da 
contratante poderá ser utilizado o valor contratual devido para cobrir dívidas de responsabilidade da contratada para com 
ela, relativo a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
O contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n. 8.666/93, mediante a formalização do 

correspondente Termo de Aditamento. 
 

Parágrafo Primeiro - Na vigência do contrato, as quantidades e os serviços dos itens constantes do orçamento oficial poderão 
ser acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento). 

 
Lote Ord

em 
Cód. 
Item 

Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

1 1 24884 contratação de Empresa Especializada no 
manejo e disposição final de Resíduos 
Sólidos Urbanos (RSU) 

TON 12.504,00 110,00 1.375.440,0
0 

1 2 24885 contratação de Empresa Especializada no 
manejo e disposição final de Resíduos 
Sólidos de Saúde (RSS) 

TON 81,00 3.800,00 307.800,00 

Total: R$​ 1.683.240,00 
 

 

 



 
 
 

 
 
 

 

 
A Contratada ficará obrigada a executar fielmente o objeto proposto neste Termo de Referência, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se; 

 
A simples apresentação de proposta indica, e fica assim entendida, que a Empresa dá plena concordância com todas as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a realização da Licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MURILO BALBINO VALGUEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rio Bonito-RJ, 26 de janeiro de 2023 
 
 
 

 

 


